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Dé-se ao art. 4° § 5° a seguinte redag@o:

“§ 5% Constatado o exercicio de posse para fins de moradia em bens entregues a 0rgéos da
administragio publica federal direta e havendo interesse social de utilizag&o destes bens para
fins de implantacio de programa ou agdes de regularizagfio fundidria ou habitacional, a
Secretaria do Patriménio da Unifio fica autorizada a reaver o imével por meio de ato de
cancelamento da entrega, destinando o imével para a finalidade que motivou a medida.”

(NR)”

JUSTIFICATIVA

A inclusdo de matéria complexa alheia ao assunto principal desta Medida Provisoria
pode prejudicar o seu andamento e entendimento.

Destarte, a titulagio de comunidades tradicionais trata-se de assunto complexo, de
relevancia social que ndo pode ser tratado via Medida Proviséria, ndo se trata de plano de
Governo, mas de matéria a ser discutida e elaborada via processo legislativo préprio, agéo
legitima desta Casa.




